
Excelentíssimo Senhor
Claudemir Zanco
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco.

REQUERIMENTO Nº 354/2022.

Requer ao Executivo Municipal que seja
encaminhado a esta Casa de Leis parecer
técnico a respeito do Projeto de Lei nº
163/20221, de autoria do vereador Romulo
Faggion, que dispõe sobre a obrigatoriedade
de identificação dos veículos automotores
oficiais, locados e cedidos, no Município de
Pato Branco, Estado do Paraná.

O Vereador infra-assinado, Joecir Bernardi – PSD, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, requer ao Executivo Municipal, através do
departamento competente, que seja encaminhado a esta Casa de Leis parecer
técnico a respeito do Projeto de Lei nº 163/20221, de autoria do vereador Romulo
Faggion, que dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação dos veículos
automotores oficiais, locados e cedidos, no Município de Pato Branco, Estado do
Paraná.

O referido projeto está em tramitação nesta comissão, e este parecer
técnico é de suma importância para a devida análise, emissão de pareceres,
discussão e votação da matéria.

OBS.: O Projeto de Lei nº 163/2021, na íntegra pode ser acessado
através do portal eletrônico: https://www.patobranco.pr.leg.br - No menu: Processo
Legislativo - Ícone: Matérias Legislativas - Projeto de Lei.

Nestes termos, pede deferimento.
Pato Branco, 25 de abril de 2022.
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